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DIáRIo Do ExECUTIvo  
Governo do Estado

Governador: Fernando Pimentel

Leis e Decretos
LEI Nº 21 .738, DE 11 DE AGoSTo DE 2015 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária 
dos Bairros Alvarenga, Florência de Paiva e Maria do 
Carmo – Acaflomc –, com sede no Município de Corinto.

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:

Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária dos Bairros Alvarenga, 
Florência de Paiva e Maria do Carmo – Acaflomc –, com sede no Município de Corinto.

Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 11 de agosto de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 

e 194º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 21 .739, DE 11 DE AGoSTo DE 2015 .

Declara de utilidade pública a União das Associações 
Comunitárias, Culturais, Esportivas e Beneficentes de 
Minas Gerais – Uacebem –, com sede no Município de 
Muriaé .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:

Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a União das Associações Comunitárias, Culturais, 
Esportivas e Beneficentes de Minas Gerais – Uacebem –, com sede no Município de Muriaé.

Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 11 de agosto de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 

e 194º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 21 .740, DE 11 DE AGoSTo DE 2015 .

Declara de utilidade pública a entidade Recanto ozanan, 
com sede no Município de Cruzília .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:

Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a entidade Recanto ozanan, com sede no Município 
de Cruzília .

Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 11 de agosto de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 

e 194º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 21 .741, DE 11 DE AGoSTo DE 2015 .

Declara de utilidade pública a entidade Comando do Riso, 
com sede no Município de Estiva .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:

Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a entidade Comando do Riso, com sede no Município 
de Estiva .

Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 11 de agosto de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 

e 194º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 21 .742, DE 11 DE AGoSTo DE 2015 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Moradores 
do Bairro Industrial – ABI –, com sede no Município de 
São José do Divino .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:

Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Moradores do Bairro Industrial – ABI 
–, com sede no Município de São José do Divino .

Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 11 de agosto de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 

e 194º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

11 731407 - 1

Cidadania 

Água bem cuidada: consciência limpa.

ECONOMIZE

Atos do Governador
AtoS ASSINADoS PELo SENHoR GovERNADoR Do 
EStADo, EM DAtA DE oNtEM:

PELA GovERNADoRIA Do EStADo

Pelo conselho de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável 
do Estado de Minas Gerais - coNSEA-MG

dispensa, nos termos do art . 12 da Lei nº 15 .982, de 19 de janeiro de 
2006, do art . 16 do Decreto n° 44 .355, de 19 de julho de 2006, e do art . 
25, § 1º, do Decreto nº 44 .394, de 16 de outubro de 2006, os represen-
tantes abaixo relacionados como membros junto ao Conselho de Segu-
rança Alimentar e Nutricional Sustentável do Estado de Minas Gerais 
- CoNSEA-MG: 
Pela Secretaria de Estado de Governo:
Titular: ANSELMo RoDRIGUES vIEIRA;
Suplente: JoCÉLIA MARIA DE CASTRo LEÃo .

designa, nos termos do art . 12 da Lei nº 15 .982, de 19 de janeiro 
de 2006, do art . 16 do Decreto n° 44 .355, de 19 de julho de 2006, e 
do art . 25, § 1º, do Decreto nº 44 .394, de 16 de outubro de 2006, os 

representantes abaixo relacionados como membros junto ao Conselho 
de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável do Estado de Minas 
Gerais - CoNSEA-MG: 
Pela Secretaria de Estado de Governo:
Titular: DoUGLAS MENDES MoRAIS;
Suplente: vILMAR MENDES ARAÚJo .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE DESENvoLvI-
MENto REGIoNAL, PoLÍtIcA uRBANA E GEStÃo 
MEtRoPoLItANA

Pelo conselho Estadual de Desenvolvimento Regional e Política 
urbana - coNEDRu

designa, nos termos do art . 159 da Lei Delegada nº 180, de 20 de 
janeiro de 2011, e dos arts . 4º e 5º do Decreto nº 44 .612, de 10 de 
setembro de 2007, alterado pelo Decreto n° 46 .313, de 19 de setembro 
de 2013, os representantes abaixo relacionados como membros junto 
ao Conselho Estadual de Desenvolvimento Regional e Política Urbana 
- CoNEDRU: 
Pelo Poder Público Estadual:
Pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável:
ANDRÉ LUIZ RUAS, em substituição a RoDRIGo RIBAS, Titular
PATRÍCIA SILvA GoMES, em substituição a vANESSA CoELHo 
NAvES, Suplente .


